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第 131/2024號行政長官批示

88/99/M

Despacho do Chefe do Executivo n.º 130/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 27/97/M, de 30 de Junho 
(Regime jurídico da actividade seguradora), e ainda do artigo 
10.º e da alínea c) do artigo 12.º da Lei n.º 3/95/M (Fusão e ci-
são de instituições financeiras e seguradoras), de 13 de Março, 
o Chefe do Executivo manda:

Artigo 1.º

Autorização

É autorizado o estabelecimento na Região Administrativa 
Especial de Macau, doravante designada por RAEM, de uma 
sucursal da sociedade «QBE Hongkong & Shanghai Seguros 
Limitada», em chinês «昆士蘭聯保保險有限公司», em inglês 
«QBE Hongkong & Shanghai Insurance Limited», para o 
exercício da actividade seguradora, na RAEM, explorando os 
ramos gerais nas condições gerais e especiais que vierem a ser 
aprovadas pela Autoridade Monetária de Macau.

Artigo 2.º

Transmissão de património com isenção de impostos, taxas e 
emolumentos

1. É autorizada a transmissão da totalidade do património 
afecto à sucursal de Macau da «QBE General Insurance (Hong 
Kong) Limited» para a sucursal em Macau da «QBE Hong-
kong & Shanghai Seguros Limitada».

2. São isentos de todos os impostos, taxas e emolumentos 
notariais e de registo os actos executórios decorrentes da auto-
rização conferida pelo número anterior.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Outubro de 
2024.

8 de Agosto de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de Novem-

bro, o Chefe do Executivo manda: 

1. Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 

Correios e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, a 

partir do dia 20 de Dezembro de 2024, cumulativamente com as 

que estão em vigor, uma emissão extraordinária de selos desig-
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12/2024

12/2024
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nada «25.º Aniversário do Estabelecimento da Região Adminis-
trativa Especial de Macau», num total de 14 modelos, nas taxas 
e quantidades seguintes:

$ 2,50 ......................................................................................150 000

$ 2,50 ......................................................................................150 000

$ 2,50 ......................................................................................150 000

$ 2,50 ......................................................................................150 000

$ 2,50 ......................................................................................150 000

$ 2,50 ......................................................................................150 000

$ 2,50 ......................................................................................150 000

$ 2,50 ......................................................................................150 000

$ 2,50 ......................................................................................150 000

$ 2,50 ......................................................................................150 000

$ 2,50 ......................................................................................150 000

$ 2,50 ......................................................................................150 000

Bloco com selo de $ 20,00 ..................................................150 000

Bloco com selo de $ 25,00 ..................................................150 000

2. Os selos são impressos em 150 000 folhas miniatura, das 
quais 37 500 serão mantidas completas para fins filatélicos.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 20 de Dezembro 
de 2024. 

8 de Agosto de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 132/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º da Lei n.º 12/2024 (Regime jurídico do controlo de 
armas e coisas conexas), o Chefe do Executivo manda:

1. São definidas as taxas exigíveis nos termos do disposto 
na Lei n.º 12/2024 e respectivos diplomas complementares, as 
quais constam das Tabelas I a IV anexas ao presente despacho 
e do qual fazem parte integrante.

2. As taxas constantes das tabelas anexas ao presente des-
pacho aplicam-se aos casos em que as mesmas venham a ser 
liquidadas após a sua entrada em vigor.

3. É revogado o Despacho do Chefe do Executivo n.º 280/2018.

4. O presente despacho entra em vigor no dia 31 de Agosto 
de 2024.

9 de Agosto de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng. 


